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Ata da Reunião Extraordinária nº 02/2019

[bookmark: _GoBack]Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 10h, os vereadores Edivan Baron, Nader Umar e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 93/18 – Autoriza o Poder Executivo a firmar Contrato com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos e revoga a Lei Municipal nº 4166, de 02 de julho de 2008; projeto de lei nº 94/18 – Autoriza o Município de Três Passos a proceder na doação dos bens que menciona à Associação Atlética Banco do Brasil- AABB Comunidade; projeto de lei nº 95/18 – Revoga os Incisos V, VI, VII, XXV, XXXIII, XXXIX, XLIX, LVI, LVII, LXIV e LXVIII do artigo 1º da lei nº 5.350/2018, que dispõe sobre a doação de lotes urbanos para a regularização fundiária de interesse social do núcleo urbano Frei Olímpio, localizado no bairro Frei Olímpio, nesta cidade de Três Passos; projeto de lei nº 96/18 – Autoriza a proceder na contratação emergencial de 01 (um) advogado autárquico, para atuar junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na reunião extraordinária do dia 03 de janeiro de 2019, o Presidente vereador Willian Heineck, designou-se como relator para os projetos de leis nºs 95/18 e 96/18, o vereador Edivan Baron para o projeto de lei nº 93/18, e o vereador Nader Umar para o projeto de lei nº 94/18. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 93/18 – O relator Edivan Baron solicitou orientação técnica, a qual explicou que após recebimento da mensagem retificativa e de e-mail do Executivo, ficaram esclarecidos vários aspectos da proposição que anteriormente geravam algumas dúvidas. Neste sentido, opinou pela viabilidade jurídica, contudo, quanto ao mérito sugeriu que esta Comissão solicite ao Executivo a minuta do contrato a ser firmado, para a verificação da prestação de serviço a ser realizada e a contraprestação do Município, instruindo-se, dessa forma, o processo legislativo. O vereador Nader pediu vistas e destacou a necessidade da análise da minuta do contrato; projeto de lei nº 94/18 – o relator Nader Umar solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 95/18 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual afirmou que o presente projeto está apto juridicamente, tendo que ser analisado pela presente comissão o que tange a questão de mérito. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 96/18 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual destacou que o Projeto necessita de maiores esclarecimentos, vez a notificação do Ministério Público se refere a criação do cargo de Procurador Jurídico Autárquico, sendo que o ISTP respondeu ao MP que encaminhou ao Executivo proposição visando a criação do referido cargo, contudo, o Projeto de Lei encaminhado a esta Casa Legislativa não cria o mencionado cargo, mas sim pretende a contratação emergencial de um advogado autárquico.O relator sugeriu que este projeto continue em análise nas comissões em período pós recesso parlamentar, tendo em vista a importância da presença dos titulares da presente comissão, sendo necessária a oitiva dos representantes do Instituto e do executivo municipal. Os demais membros seguiram o posicionamento do relator. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovado por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nº 94/18 e 95/18. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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